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Município de Bernardino de Campos 
Av. Coronel Albino Alves Garcia, 510        Fone/ Fax : (14) 3346-8080       Cx Postal 51 

CEP 18960-000      Bernardino de Campos        Estado de São Paulo 
Site: www.bernardinodecampos.sp.gov.br        email: gabinete@bernardinodecampos.sp.gov.br 

CNPJ: 44.563.591/0001-80                IE: Isento 
 

DECRETO Nº 4.010, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
Dá nova redação ao artigo que especifica do Decreto nº 4.001/2024, que 
dispõe sobre o registro eletrônico de frequência dos servidores públicos 
municipais como específica, e dá outras providências correlatas 
 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Os artigos 11 e 12 do Decreto nº 4.001, de 04 de abril de 2024, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 11 – O registro de coleta de ponto no sistema eletrônico será admitido na 
entrada até 10 (dez) minutos antes do início da jornada e 10 (dez) minutos no 
término da jornada de trabalho. 
 
Art. 12 - Não serão descontadas as variações de horário no registro de ponto não 
excedentes de 05 (cinco) minutos, observando o limite máximo de 10 (dez) minutos 
diários. 
 
Parágrafo Único – Todos os registros que se fizerem em desconformidade com 
caput deste artigo, serão procedidos aos descontos regulares na folha de 
pagamento do (a) servidor (a), podendo, inclusive, ocorrer a perda do Descanso 
Semanal Remunerado - DSR.” 

 
 

Art. 2° - Permanecem em vigor os demais artigos do Decreto n° 4.001, de 

04 de abril de 2024. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de Maio de 2024. 

 

Bernardino de Campos, 14 de Maio de 2024. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA  
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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